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EMENTA: IRDR. INCIDENTE DE RESOLUÃÃO DE DEMANDAS REPETITIVAS. AÃÃO CAUTELAR DE EXIBIÃÃO
DE DOCUMENTOS AJUIZADA NA VIGÃNCIA DO CPC/73. JULGAMENTO DA AÃÃO TAL COMO PROPOSTA.
EMENDA DA INICIAL OU CONVERSÃO EM PROCEDIMENTO DE TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE OU EM
PRODUÃÃO ANTECIPADA DE PROVA. DESCABIMENTO. JULGAMENTO NOS MOLDES DO CPC/73, INCLUSIVE,
QUANTO AOS HONORÃRIOS SUCUMBENCIAIS. AJUIZAMENTO DE AÃÃO DE EXIBIÃÃO NA VIGÃNCIA DO
CPC/15. PROCEDIMENTO ADEQUADO: PRODUÃÃO ANTECIPADA DE PROVA (ART. 381 E SS.). 1- A aÃ§Ã£o
cautelar de exibiÃ§Ã£o de documentos ajuizada na vigÃªncia do CÃ³digo de Processo Civil de 1973 deve ser julgada
tal como proposta, nÃ£o havendo que proceder a sua conversÃ£o em procedimento de pedido de tutela cautelar
antecedente. (Tema nÂº 1). 2- A aÃ§Ã£o cautelar ajuizada na vigÃªncia do CPC/73 deve ser julgada nos moldes do
cÃ³digo revogado, inclusive, no tocante Ã  exigibilidade dos honorÃ¡rios advocatÃ­cios sucumbenciais. (Tema nÂº 2).
3- Desnecessidade "de intimaÃ§Ã£o da parte para adequar o processo cautelar Ã s novas disposiÃ§Ãµes contidas na
lei processual (emenda Ã  inicial)" (Tema nÂº 3). 4- Descabida a conversÃ£o da aÃ§Ã£o de exibiÃ§Ã£o ajuizada sob
a Ã©gide do cÃ³digo antigo em produÃ§Ã£o antecipada de prova (art. 381 e ss.) (Tema nÂº 4). 5- A produÃ§Ã£o
antecipada de prova Ã© a aÃ§Ã£o adequada para a veiculaÃ§Ã£o de pedido de exibiÃ§Ã£o Ã  luz do ordenamento
processual atual. (Tema nÂº 4).
VV. - Tendo o NCPC suprimido o Livro III do CPC/1973 que trata do Processo Cautelar e, por conseguinte, extinguido
as tutelas cautelares nominadas, entre elas, a cautelar de exibiÃ§Ã£o de documentos, passando a prever, em seu
artigo 294, a possibilidade de requerimento de tutela provisÃ³ria de urgÃªncia, cautelar ou antecipada, em carÃ¡ter
antecedente ou incidental, o processo da AÃ§Ã£o Cautelar de ExibiÃ§Ã£o de Documentos deverÃ¡ ser convolado
como tutela cautelar antecipada na forma do art. 305 e seguintes da nova lei processual.
- O NCPC autoriza os pedidos cautelares antecedentes com arrimo no art.305 e ss., o que se faz tambÃ©m para a
exibiÃ§Ã£o de documentos, que por mais que nÃ£o esteja como especÃ­fica, trouxe o novo ordenamento processual
a possibilidade de pretensÃ£o esposada nos art.396 e ss, o que obsta o ajuizamento da aÃ§Ã£o de exibiÃ§Ã£o apÃ³s
a vigÃªncia da nova lei.
- Teses fixadas: 1) a aÃ§Ã£o cautelar de exibiÃ§Ã£o de documentos pendente de julgamento na data da entrada em
vigor do novo cÃ³digo processual deverÃ¡ ser convolada, de ofÃ­cio, em tutela cautelar antecedente, considerando-se
a aplicaÃ§Ã£o imediata da nova lei, sendo desnecessÃ¡ria a intimaÃ§Ã£o da parte para adequaÃ§Ã£o da aÃ§Ã£o; 2)
feita a conversÃ£o, afasta-se, por conseguinte, a condenaÃ§Ã£o em honorÃ¡rios sucumbenciais, haja vista que a
decisÃ£o que defere o pedido Ã© meramente interlocutÃ³ria; 3) as aÃ§Ãµes de exibiÃ§Ã£o ajuizadas sob a Ã©gide
do novo cÃ³digo devem seguir o rito da tutela cautelar antecedente.
IRDR - CV NÂº 1.0439.15.016383-0/002 - COMARCA DE BELO HORIZONTE - AUTOR: DESEMBARGADOR(ES) DA
11Âª CÃMARA CÃVEL DE BELO HORIZONTE - RÃU: SEGUNDA SEÃÃO CÃVEL DO TRIBUNAL DE JUSTIÃA -
INTERESSADO(A)S: FEBRABAN - FED BRASILEIRA BANCOS

A C Ã R D Ã O

      Vistos etc., acorda, em Turma, a 2Âª SeÃ§Ã£o CÃ­vel do Tribunal de JustiÃ§a do Estado de Minas Gerais, na
conformidade da ata dos julgamentos, em, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, VENCIDO O 5Âº VOGAL,
FIRMAR AS SEGUINTES TESES: 1) A AÃÃO CAUTELAR DE EXIBIÃÃO DE DOCUMENTOS AJUIZADA NA
VIGÃNCIA DO CÃDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 1973 DEVE SER JULGADA TAL COMO PROPOSTA,
INCLUSIVE, QUANTO AOS HONORÃRIOS SUCUMBENCIAIS, SENDO DESCABIDA A CONVERSÃO OU
DETERMINAÃÃO DE EMENDA DA INICIAL PARA SE ADEQUAR AOS PROCEDIMENTOS ESTABELECIDOS NO
CPC/15; 2) NAS AÃÃES CUJA PRETENSÃO SEJA A DE EXIBIÃÃO DE DOCUMENTO AJUIZADAS NA VIGÃNCIA
DO CÃDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015, O MAGISTRADO DEVE OBSERVAR O PROCEDIMENTO DA
PRODUÃÃO ANTECIPADA DE PROVAS (ART. 381 E SEGUINTES DO CPC/15).

DESA. CLÃUDIA MAIA
RELATORA.
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DESA. CLÃUDIA MAIA (RELATORA)

V O T O

      Trata-se de IRDR - Incidente de ResoluÃ§Ã£o de Demandas Repetitivas cuja instauraÃ§Ã£o Ã© requerida pelo
Eminente Desembargador Alexandre Santiago, na condiÃ§Ã£o de Relator do recurso de apelaÃ§Ã£o autuado sob o
nÂ° 1.0439.15.016383-0/001, interposto por JOSÃ CARLOS DA SILVA, em face de sentenÃ§a proferida pelo Juiz de
Direito investido na 2Âª Vara CÃ­vel da Comarca de MuriaÃ©, que, nos autos da aÃ§Ã£o cautelar de exibiÃ§Ã£o de
documentos ajuizada em desfavor do BANCO PAN S/A, julgou procedente o pedido.
      Sustenta o douto Relator, em sÃ­ntese, que a matÃ©ria de direito debatida nos autos Ã© controversa neste
Tribunal, visto que hÃ¡ posicionamento no sentido de ser necessÃ¡ria a conversÃ£o da aÃ§Ã£o cautelar de
exibiÃ§Ã£o de documentos ajuizada sob a Ã©gide do CÃ³digo de Processo Civil de 1973 em tutela cautelar
antecedente, bem como hÃ¡ entendimento no sentido de ser prescindÃ­vel a adoÃ§Ã£o de tal medida. Aponta ser
importante definir a respeito da condenaÃ§Ã£o em honorÃ¡rios sucumbenciais na hipÃ³tese de conversÃ£o. Ressalta
haver entendimento de que as aÃ§Ãµes de exibiÃ§Ã£o de documento devem respeitar o procedimento previsto para
as tutelas cautelares antecedentes e outro no sentido de que deve ser observado o rito estabelecido para a
produÃ§Ã£o antecipada de prova (art. 381 do CPC/15). Acrescenta que paira controvÃ©rsia no tocante ao
procedimento para o qual deve ser convertida a aÃ§Ã£o de exibiÃ§Ã£o de documentos ajuizada jÃ¡ na vigÃªncia do
CPC/15. Aduz que, mesmo que se entenda pela desnecessidade de conversÃ£o de ritos, seria importante a
definiÃ§Ã£o do procedimento adequado para a veiculaÃ§Ã£o da pretensÃ£o exibitÃ³ria Ã  luz do ordenamento
processual atual. Conclui ser necessÃ¡ria a instauraÃ§Ã£o do IRDR, previsto no art. 976 do CPC/2015, considerando
a multiplicidade de decisÃµes versando sobre o mesmo fato jurÃ­dico.
      O feito foi instruÃ­do com os doc. nÂºs 02, 03, 04 e 05.
      Nos termos do art. 368-C, inciso I, do RITJMG, foram requisitadas informaÃ§Ãµes acerca da existÃªncia de
afetaÃ§Ã£o pelo STF ou STJ de recurso repetitivo sobre a mesma temÃ¡tica em debate. Em resposta (doc. 08), o
NURER informou que nÃ£o foram localizados precedentes em sede de recursos repetitivos ou de repercussÃ£o geral
sobre a matÃ©ria em questÃ£o. TambÃ©m relatou a existÃªncia de matÃ©ria correlata no STJ, Tema nÂº 648, no
qual foram discutidas questÃµes relativas ao interesse de agir da parte para o ajuizamento da aÃ§Ã£o cautelar de
exibiÃ§Ã£o de documentos.
      Em acÃ³rdÃ£o (doc. 15), esta EgrÃ©gia Segunda SeÃ§Ã£o CÃ­vel admitiu o processamento do Incidente, uma
vez presentes os respectivos requisitos legais.
      Houve a determinaÃ§Ã£o de suspensÃ£o dos processos em trÃ¢mite na JustiÃ§a Comum Estadual
(compreendidos os Juizados Especiais CÃ­veis), em fase de conhecimento ou em grau recursal, nos quais houvesse
discussÃ£o acerca dos temas em debate, assim como a tomada de providÃªncias voltadas Ã  publicidade do
Incidente.
      A FederaÃ§Ã£o Brasileira de Bancos - FEBRABAN, por sua vez, fez-se presente em petiÃ§Ã£o (doc. 30),
requerendo a sua habilitaÃ§Ã£o como amicus curiae. Informa ser associaÃ§Ã£o de classe que congrega dezenas de
instituiÃ§Ãµes financeiras que sÃ£o diretamente interessadas e certamente serÃ£o afetadas pela tese a ser fixada no
julgamento definitivo do presente incidente. Concernente aos temas em estudo, destaca que a lei nova atinge o
processo em andamento no estÃ¡gio em que ele se encontra, sendo resguardada a total eficÃ¡cia dos atos
processuais jÃ¡ praticados na vigÃªncia da lei anterior. Argumenta que, aos feitos distribuÃ­dos sob a Ã©gide do
CPC/73, mas ainda nÃ£o sentenciados, deverÃ£o ser observadas as regras do CPC/15, a partir de sua entrada em
vigor, em virtude da aplicaÃ§Ã£o da teoria do isolamento dos atos processuais e da aplicaÃ§Ã£o imediata das
disposiÃ§Ãµes processuais. Entende que a Ãºnica via a ser admitida para exibiÃ§Ã£o de documentos Ã© a
produÃ§Ã£o antecipada de provas. Entende que no processamento do pedido de exibiÃ§Ã£o de documentos
bancÃ¡rios devem ser aferidas as condiÃ§Ãµes especÃ­ficas da aÃ§Ã£o fixadas pelo Eg. STJ no julgamento de
recurso especial repetitivo (tema nÂº 648). Aponta ser possÃ­vel o exercÃ­cio do contraditÃ³rio no Ã¢mbito da
produÃ§Ã£o antecipada de prova, tendo em vista a garantia constitucional da ampla defesa. Aduz que o
procedimento da produÃ§Ã£o antecipada de provas nÃ£o comporta a fixaÃ§Ã£o de honorÃ¡rios advocatÃ­cios.
      O MinistÃ©rio PÃºblico do Estado de Minas Gerais se manifestou (doc. 36) defendendo a inaplicabilidade do
Â§1Âº do art. 1.046 do CPC na hipÃ³tese da aÃ§Ã£o de exibiÃ§Ã£o de documentos. Justifica que as aÃ§Ãµes de
exibiÃ§Ã£o de documento distribuÃ­das sob a Ã©gide do CPC 1973 devem ser convertidas para o procedimento
comum. Conclui que a sistemÃ¡tica da tutela antecipada antecedente nÃ£o Ã© adequada para a pretensÃ£o
exibitÃ³ria. Anota que o procedimento a ser observado nas aÃ§Ãµes de exibiÃ§Ã£o Ã© o da produÃ§Ã£o antecipada
de prova, que pode ser deferida na hipÃ³tese de se vislumbrar risco de perecimento da prova ou para viabilizar a
autocomposiÃ§Ã£o ou outro meio adequado

2



Tribunal de Justiça de Minas Gerais

Ã  soluÃ§Ã£o do conflito, ou ainda para que o interessado tenha prÃ©vio conhecimento dos fatos que possam
justificar ou evitar o ajuizamento de aÃ§Ã£o.
      Em sÃ­ntese, Ã© o relatÃ³rio.
      O presente Incidente de ResoluÃ§Ã£o de Demandas Repetitivas - IRDR tem como objeto a anÃ¡lise dos
seguintes temas elencados pelo Douto Desembargador Requerente: 1) a necessidade, ou nÃ£o, de conversÃ£o da
aÃ§Ã£o cautelar ajuizada no CPC/73 em tutela cautelar antecedente, adequando-a ao novo cÃ³digo; 2) do julgamento
nos moldes do CPC/73, considerando a consequente irretroatividade da lei, com condenaÃ§Ã£o em honorÃ¡rios
sucumbenciais; 3) de intimaÃ§Ã£o da parte para adequar o processo cautelar Ã s novas disposiÃ§Ãµes contidas na
lei processual (emenda Ã  inicial); 4) de conversÃ£o da aÃ§Ã£o de exibiÃ§Ã£o ajuizada sob a Ã©gide de ambos os
cÃ³digos em produÃ§Ã£o antecipada de prova.
      Pois bem. Nas liÃ§Ãµes de Alexandre Freitas CÃ¢mara, "exibir, segundo texto clÃ¡ssico do direito romano, vem
de exhibire, e significa 'levar algo a um lugar pÃºblico e proporcionar a faculdade de ver e tocar'" (...). "Trata-se de
instituto que guarda suas origens na actio ad exhibendum, na actio in fatum e no interdito tabulis exhibendis, todos do
direito romano" (in LiÃ§Ãµes de Direito Processual Civil, volume III. 12Âª ed. Rio de Janeiro: Editora Lumen Juris,
2007. p. 165).
      Na vigÃªncia do CÃ³digo de Processo Civil de 1973 a pretensÃ£o de exibiÃ§Ã£o de documento poderia ser
exercitada de forma incidental, vale dizer, em pedido formulado nos autos de uma aÃ§Ã£o jÃ¡ em curso, por forÃ§a
do art. 355 e seguintes (atual artigo 396 e seguintes do CPC/15). Outrossim, havia previsÃ£o de manejo de aÃ§Ã£o
autÃ´noma de exibiÃ§Ã£o de documentos, com base no art. 844, inciso II, disposta no capÃ­tulo "dos Procedimentos
Cautelares EspecÃ­ficos":

Art. 844. Tem lugar, como procedimento preparatÃ³rio, a exibiÃ§Ã£o judicial:
(...)
II - de documento prÃ³prio ou comum, em poder de co-interessado, sÃ³cio, condÃ´mino, credor ou devedor; ou em
poder de terceiro que o tenha em sua guarda, como inventariante, testamenteiro, depositÃ¡rio ou administrador de
bens alheios;

      Luiz Guilherme Marinoni e SÃ©rgio Cruz Arenhart esclarecem que "a exibiÃ§Ã£o, no direito brasileiro, pode
assumir duas feiÃ§Ãµes distintas. Pode ela incidir no curso do processo em que o documento ou a coisa deve ser
utilizada com fim probatÃ³rio. A medida pode ainda ser requerida antes do ajuizamento da aÃ§Ã£o em que o
documento ou a coisa deve ser empregada. Ã desta Ãºltima que trata a 'medida cautelar' de exibiÃ§Ã£o, aqui
estudada, jÃ¡ que a outra figura Ã© tratada pelo art. 355 e ss. do CPC." (in Curso de Processo Civil, volume 4:
Processo Cautelar. SÃ£o Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2008. p. 245).
      Estabeleceu-se o consenso de que a aÃ§Ã£o de exibiÃ§Ã£o intentada com observaÃ§Ã£o do rito estabelecido no
art. 844 e ss. do CPC/73 poderia ter natureza cautelar ou natureza satisfativa, dependendo da pretensÃ£o da parte.
"HÃ¡ casos em que a demanda de exibiÃ§Ã£o de documento ou coisa tem por fim realizar um direito substancial da
parte, que tem o direito de examinar o bem. Nestes casos, estar-se-Ã¡ diante de exibiÃ§Ã£o satisfativa". (...) "Por
outro lado, hÃ¡ situaÃ§Ãµes em que a exibiÃ§Ã£o destina-se a assegurar a efetividade de um futuro processo
principal, onde a coisa ou documento exibido serÃ¡ apresentado como fonte de prova". (Freitas CÃ¢mara, Alexandre.
LiÃ§Ãµes de Direito Processual Civil, volume III. 12Âª ed. Rio de Janeiro: Editora Lumen Juris, 2007. p. 166).
      Quanto ao rito, nos termos do art. 845 do CPC/73, "observar-se-Ã¡, quanto ao procedimento, no que couber, o
disposto nos arts. 355 a 363, e 381 e 382", ou seja, nas exibiÃ§Ãµes postuladas em aÃ§Ã£o autÃ´noma (art. 844)
incidirÃ¡ no que for possÃ­vel o procedimento estabelecido para as exibiÃ§Ãµes incidentais.
      Em suma, sob a Ã©gide do CPC/73, a parte poderia formular, na instruÃ§Ã£o de um processo, pedido de
exibiÃ§Ã£o incidental (art. 355 e ss.), ou poderia ajuizar aÃ§Ã£o autÃ´noma, de natureza cautelar ou satisfativa, com
fulcro no art. 844 e seguintes.
      PorÃ©m, o novo cÃ³digo processual alterou significativamente o regramento das cautelares, nÃ£o mais
estabelecendo um Livro especÃ­fico sobre esta tutela, nem dispondo sobre o procedimento tÃ­pico de cautelar de
exibiÃ§Ã£o de documentos, tal como previa o cÃ³digo revogado, mantendo, porÃ©m, a exibiÃ§Ã£o incidental (art.
396 e seguintes), disposta no capÃ­tulo "Das Provas".
      Sobre o tema, trago a lume as liÃ§Ãµes do professor Humberto Theodoro JÃºnior:

"O NCPC nÃ£o contemplou um procedimento diferenciado em relaÃ§Ã£o Ã quelas medidas antes denominadas
'tÃ­picas' no CÃ³digo revogado. Assim, toda e qualquer tutela de urgÃªncia passa a ter o mesmo procedimento,
variando, tÃ£o somente, o tipo de medida que serÃ¡ adotada pelo juiz para proteger o interesse em conflito." (in Curso
de Direito Processual Civil - Teoria geral do direito processual civil, processo de conhecimento e procedimento comum
- vol I. 56. ed. rev., atual. e ampl. Rio de Janeiro: Forense, 2015. p. 693)

3



Tribunal de Justiça de Minas Gerais

      A primeira questÃ£o ora em discussÃ£o se resume na observaÃ§Ã£o do procedimento a ser adotado na aÃ§Ã£o
de exibiÃ§Ã£o de documentos proposta na vigÃªncia do CÃ³digo de Processo Civil de 1973, com fulcro no art. 844,
apÃ³s a entrada em vigor do novo CÃ³digo de 2015, que, conforme consignado, nÃ£o mais dispÃµe sobre
procedimentos cautelares tÃ­picos.
      Para tal mister, Ã© indispensÃ¡vel a anÃ¡lise da aplicaÃ§Ã£o da lei no tempo.
      Em regra, as normas de natureza processual tÃªm aplicaÃ§Ã£o imediata, atingindo inclusive os processos em
trÃ¢mite.
      Consoante previsto no caput do art. 1.046 do CPC/15, "ao entrar em vigor este CÃ³digo, suas disposiÃ§Ãµes se
aplicarÃ£o desde logo aos processos pendentes, ficando revogada a Lei nÂº 5.869, de 11 de janeiro de 1973".
      Destarte, a partir de sua entrada em vigor a lei processual Ã© apta a gerar efeitos nos processos em curso,
respeitando-se, porÃ©m, os atos processuais praticados e as situaÃ§Ãµes jurÃ­dicas consolidadas sob a vigÃªncia da
norma revogada.
      Nesse sentido, o art. 14 do CPC/15 dispÃµe que "a norma processual nÃ£o retroagirÃ¡ e serÃ¡ aplicÃ¡vel
imediatamente aos processos em curso, respeitados os atos processuais praticados e as situaÃ§Ãµes jurÃ­dicas
consolidadas sob a vigÃªncia da norma revogada."
      Sobre o dispositivo, valho-me, novamente, dos ensinamentos do mestre Humberto Theodoro JÃºnior:

"Em face do reconhecimento de que a lei processual nova Ã© de efeito imediato, atingindo inclusive os processos em
andamento, jÃ¡ houve teoria antiga que defendia o carÃ¡ter retroativo de tal lei. A doutrina contemporÃ¢nea, jÃ¡ hÃ¡
bastante tempo, demonstrou o engano em que incide semelhante afirmaÃ§Ã£o.
Com efeito, tambÃ©m a lei processual respeita o direito adquirido, o ato jurÃ­dico perfeito e a coisa julgada
(ConstituiÃ§Ã£o Federal, art. 5Âº, XXXVI; e Lei de IntroduÃ§Ã£o, art. 6Âº). Assim, mesmo quando a ei nova atinge
um processo em andamento, nenhum efeito tem sobre os fatos ou atos ocorridos sob o impÃ©rio da lei revogada.
AlcanÃ§a o processo no estado em que se achava no momento de sua entrada em vigor, mas respeita os efeitos dos
atos jÃ¡ praticados, que continuam regulados pela lei do tempo em que foram consumados. Ã exatamente o que se
contÃ©m na regra do art. 14 do NCPC.
Em suma: as leis processuais sÃ£o de efeito imediato perante os feitos pendentes, mas nÃ£o sÃ£o retroativos, pois
sÃ³ os atos posteriores Ã  sua entrada em vigor Ã© que se regularÃ£o por seus preceitos. Tempus regit actum." (in
Curso de Direito Processual Civil. Vol. I. 56 ed. Rio de Janeiro: Forense, 205. pÃ¡gs. 98/99).

      Diante do supracitado dispositivo legal transcrito e das liÃ§Ãµes doutrinÃ¡rias citadas Ã© possÃ­vel extrair que, no
tocante ao direito intertemporal, hodiernamente o Direito pÃ¡trio adota a denominada teoria do isolamento dos atos
processuais, consagrando a regra de manutenÃ§Ã£o da eficÃ¡cia dos atos jÃ¡ praticados na vigÃªncia da lei
revogada.
      Acerca de tal tema esclarece MOACYR AMARAL SANTOS:

(...) a lei nova, encontrando um processo em desenvolvimento, respeita a eficÃ¡cia dos atos processuais jÃ¡
realizados e disciplina o processo a partir de sua vigÃªncia. Por outras palavras, a lei nova respeita os atos
processuais realizados, bem como os seus efeitos, e se aplica aos que houverem de realizar-se (Primeiras linhas de
direito processual civil. 23. ed. SÃ£o Paulo: Saraiva, v. I, 2004, p. 32).

      Assim, em que pese a regra da aplicaÃ§Ã£o imediata das normas processuais, por aplicaÃ§Ã£o da teoria do
isolamento dos atos processuais, sÃ£o admitidas exceÃ§Ãµes, justamente para resguardar o direito adquirido, o ato
jurÃ­dico perfeito e a coisa julgada, bem como para evitar prejuÃ­zo Ã  parte, de modo que, nestes casos, a lei
anterior se protrai no tempo, continuando a produzir efeitos, mesmo apÃ³s a sua revogaÃ§Ã£o.
      O Â§1Âº do art. 1.046 traz previsÃ£o expressa de exceÃ§Ã£o Ã  regra de aplicaÃ§Ã£o imediata das
disposiÃ§Ãµes do novo CÃ³digo nos processos pendentes:

Â§ 1Âº As disposiÃ§Ãµes da Lei nÂº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 , relativas ao procedimento sumÃ¡rio e aos
procedimentos especiais que forem revogadas aplicar-se-Ã£o Ã s aÃ§Ãµes propostas e nÃ£o sentenciadas atÃ© o
inÃ­cio da vigÃªncia deste CÃ³digo.

      Sobre o dispositivo, seguem os comentÃ¡rios de Guilherme Peres de Oliveira:

O Â§1Âº do art. 1.046 contÃ©m exceÃ§Ã£o Ã  regra geral enunciada no caput. Isso porque, segundo dispÃµe, as
aÃ§Ãµes ajuizadas atÃ© o momento de inÃ­cio da vigÃªncia do novo cÃ³digo, e Ã s quais, segundo as regras do
CPC/73, se apliquem as regras do procedimento sumÃ¡rio ou de procedimento
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especial extinto com o novo cÃ³digo, serÃ£o reguladas pelas regras antigas atÃ© a prolaÃ§Ã£o da sentenÃ§a. Trata-
se regra de transiÃ§Ã£o que manterÃ¡ indefinidamente vigentes (eis que o tempo irÃ¡ variar de acordo com a
duraÃ§Ã£o do processo em primeira instÃ¢ncia) regras procedimentais jÃ¡ revogadas)." (in ComentÃ¡rios ao Novo
CÃ³digo de Processo Civil. Coord. AntÃ´nio do Passo Cabral e Ronaldo Cramer. 2. Ed. Forense: Rio de Janeiro, 2016,
p. 1.577/1.578).

      Tal disposiÃ§Ã£o foi inserida em funÃ§Ã£o de que o CÃ³digo de 2015 extinguiu o procedimento sumÃ¡rio e
modificou profundamente os procedimentos especiais, sendo, pois, indispensÃ¡vel nestes casos Ã  prorrogaÃ§Ã£o da
eficÃ¡cia das normas procedimentais, a fim de resguardar os direitos processuais adquiridos e evitar prejuÃ­zo Ã s
partes. Por certo, ao apresentar a demanda, a parte o faz vislumbrando o procedimento regente, com a expectativa de
que a forma preestabelecida de interligaÃ§Ã£o lÃ³gica dos atos processuais seja observada, a fim de se alcanÃ§ar o
objetivo final.
      Sendo o procedimento escolhido adequado para veicular certa pretensÃ£o, deve aquele ser observado, tendo em
vista o direito adquirido pela parte ao apresentar a petiÃ§Ã£o inicial indicando o procedimento a ser adotado.
      Por essa razÃ£o, as normas do cÃ³digo antigo continuam produzindo efeitos quanto aos procedimentos sumÃ¡rio
e especial, em respeito Ã  escolha da parte e resguardando o direito adquirido de que a pretensÃ£o veiculada seja
apreciada de acordo com o rito eleito, bem como evita que estes casos caiam em situaÃ§Ã£o de incerteza e
indecisÃ£o processual.
      Nos dizeres de ElpÃ­dio Donizetti, "a mudanÃ§a de um sistema para o outro nÃ£o se dÃ¡ de forma abrupta, pois
nÃ£o Ã© desejÃ¡vel a quebra total de uma regra que atÃ© entÃ£o vinha regulando determinadas situaÃ§Ãµes."
(Curso DidÃ¡tico de direito processual civil - 21. ed. rev., atual. e empl. - SÃ£o Paulo: Atlas, 2018. p. 75).
      Nesse trilhar de ideias, penso que a soluÃ§Ã£o adotada pelo legislador quanto aos procedimentos sumÃ¡rio e
especial deve ser acolhida para dirimir o problema de indefiniÃ§Ã£o do regramento a observar nos casos da aÃ§Ã£o
cautelar de exibiÃ§Ã£o de documento (art. 844 e ss.), que foi extinta pelo novo CÃ³digo.
      Acolhendo a soluÃ§Ã£o proposta, estar-se-Ã¡ preservando o direito adquirido da parte de obter a prestaÃ§Ã£o
jurisdicional de acordo com o procedimento legitimamente escolhido, em respeito ao princÃ­pio da seguranÃ§a
jurÃ­dica e da regra da irretroatividade da Lei processual (art. 14 do CPC/15).
      Uma coisa Ã© a alteraÃ§Ã£o das regras processuais (v.g. contagem de prazo, admissibilidade de recurso, etc.),
outra Ã© a alteraÃ§Ã£o de normas procedimentais. Aqui, se estÃ¡ modificando a lÃ³gica do rito. Nesses casos, a
interligaÃ§Ã£o dos atos de procedimento possui acentuado vÃ­nculo entre si, o que inviabiliza a aplicaÃ§Ã£o imediata
da lei nova:

"O processo Ã© um procedimento em contraditÃ³rio, um procedimento adequado Ã  consecuÃ§Ã£o dos fins do
Estado Constitucional, formado por vÃ¡rios atos processais. Alguns desses atos jÃ¡ foram realizados - consideram-se
jÃ¡ praticados e imunes Ã  eficÃ¡cia da lei nova, sob pena de retroatividade e ofensa ao ato processual perfeito.
Outros atos jÃ¡ foram praticados e hÃ¡ relativa independÃªncia com os demais atos que devem se seguir na cadeia
procedimental. Nesse caso, a lei processual nova vincula a partir desse momento. NÃ£o hÃ¡ que se falar em
irretroatividade em semelhante situaÃ§Ã£o; hÃ¡ efeito imediato. Em outros, hÃ¡ um vÃ­nculo bastante acentuado
entre o ato processual jÃ¡ praticado e o seu consequente. Esse vÃ­nculo advÃ©m da circunstÃ¢ncia da prÃ¡tica
desse ato processual outorgar direito a qualquer dos participantes do processo. Em situaÃ§Ãµes que tais, a lei nova
nÃ£o pode vincular desde logo; tem-se que respeitar o direito processual adquirido. Respeita-se a situaÃ§Ã£o
jurÃ­dica in fieri. Tem-se que respeitar a eficÃ¡cia do ato processual jÃ¡ praticado." (Marinoni, Luiz Guilherme. Novo
CÃ³digo de Processo Civil comentado - 2. ed. rev., atual. e ampl. SÃ£o Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2016. p.
166). (destacado)

      Com efeito, a transformaÃ§Ã£o do procedimento da denominada cautelar de exibiÃ§Ã£o de documentos em
procedimento de tutela provisÃ³ria cautelar requerida em carÃ¡ter antecedente importaria em alteraÃ§Ã£o substancial
da demanda.
      Como alhures discorrido, a exibiÃ§Ã£o pretendida pela parte ao eleger o rito do art. 844 e ss. do CPC/73 nem
sempre possui natureza cautelar. Nem sempre a intenÃ§Ã£o da parte Ã© assegurar a utilizaÃ§Ã£o da prova em um
processo principal (garantir a satisfaÃ§Ã£o futura). Muitas vezes, a exibiÃ§Ã£o tem como objetivo realizar um direito
substancial da parte de obtenÃ§Ã£o de documento ou coisa (satisfaÃ§Ã£o imediata).
      Destarte, tambÃ©m, por esse motivo, a conversÃ£o proposta nÃ£o se revela adequada, em razÃ£o da tutela
cautelar requerida em carÃ¡ter antecedente nÃ£o ser capaz de abarcar a pretensÃ£o satisfativa, provimento que o
procedimento do cÃ³digo antigo era capaz de entregar Ã  parte.
      Ademais, no atual regramento, as tutelas provisÃ³rias requeridas em carÃ¡ter antecedente, tutela
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antecipada (satisfativa) e cautelar, sÃ£o tutelas de urgÃªncia, devendo a parte, nesses casos, necessariamente
indicar o perigo de dano ou o risco ao resultado Ãºtil do processo. Nas palavras de Fredie Didier Jr. "(...) a tutela
provisÃ³ria antecedente Ã© sempre de urgÃªncia, cautelar ou satisfativa (...). As tutelas provisÃ³rias de urgÃªncia
(satisfativa ou cautelar) pressupÃµem a demonstraÃ§Ã£o de 'probabilidade do direito' e do 'perigo da demora'" (art.
300, CPC)." (in Curso de direito processual civil: teoria da prova, direito probatÃ³rio, aÃ§Ãµes probatÃ³rias, decisÃ£o,
precedente, coisa julgada e antecipaÃ§Ã£o dos efeitos da tutela / Fredie Didier Jr., Paula Sarno Braga e Rafael
Alexandria de Oliveira - 11. ed. - Salvador: Ed. Jus Podivm, 2016. p 584).
      Decerto, nem sempre hÃ¡ urgÃªncia na exibiÃ§Ã£o do documento, sendo que, sob essa Ã³tica, somente certas
pretensÃµes exibitÃ³rias poderiam ser postuladas por meio das tutelas antecedente cautelar e antecipada.
      Em reforÃ§o argumentativo, segue trecho do parecer Ministerial (doc. 36):

A Tutela Antecipada Antecedente visa assegurar o bem da vida que se pretende obter com o ajuizamento da aÃ§Ã£o
principal, portanto trabalha-se com a eficÃ¡cia do resultado final do processo, ou seja-se resguarda-se o bem da vida
que se encontra em perigo ou eminente perigo.
Outra caracterÃ­stica desta Tutela Ã© o seu carÃ¡ter de provisoriedade e precariedade, possuindo portanto a
reversibilidade da medida a qualquer tempo.
Isto posto conclui-se que a sistemÃ¡tica da Tutela Antecipada Antecedente nÃ£o Ã© o rito mais acertado para a
AÃ§Ã£o de ExibiÃ§Ã£o de Documentos, vez que a mesma nÃ£o trabalha com a eficÃ¡cia da aÃ§Ã£o principal
reunindo apenas elementos para um futuro ajuizamento de uma aÃ§Ã£o de cobranÃ§a, deste modo a presente nÃ£o
visa resguardar o bem da vida da aÃ§Ã£o principal, e esgota-se o bem da vida com a exibiÃ§Ã£o dos documentos,
sendo assim hÃ¡ uma irreversibilidade da medida, o que nÃ£o coaduna com a presente sistemÃ¡tica.

      Diante de toda fundamentaÃ§Ã£o exposta, concluo pela impropriedade de conversÃ£o da aÃ§Ã£o cautelar
ajuizada na vigÃªncia do CPC/73 em tutela cautelar antecedente.
      Consoante destacado na ocasiÃ£o do julgamento da admissibilidade deste IRDR, a conclusÃ£o ora exposta vai
ao encontro do entendimento majoritÃ¡rio nesta Corte de JustiÃ§a:

 (...) - Em conformidade com o disposto no art. 1.046, Â§1.Âº, do CÃ³digo de Processo Civil de 2015, ainda que a
sentenÃ§a recorrida tenha sido proferida e publicada na vigÃªncia desse novo diploma processual, revela-se
descabida a conversÃ£o da aÃ§Ã£o cautelar de exibiÃ§Ã£o de documentos em aÃ§Ã£o autÃ´noma de produÃ§Ã£o
antecipada de provas, mormente considerando que o processo, atÃ© a prolaÃ§Ã£o da sentenÃ§a, seguiu o rito
daquela aÃ§Ã£o cautelar, que era previsto no diploma processual revogado. - (...) (TJMG -  ApelaÃ§Ã£o CÃ­vel
1.0479.15.001922-8/001, Relator(a): Des.(a) MÃ¡rcio Idalmo Santos Miranda , 9Âª CÃMARA CÃVEL, julgamento em
03/11/2016, publicaÃ§Ã£o da sÃºmula em 22/11/2016)

(...) Em que pese Ã  regra de aplicabilidade imediata das normas processuais aos procedimentos em curso, hÃ¡ que
respeitar atos processuais e situaÃ§Ãµes jurÃ­dicas que, nÃ£o obstante remontem Ã  lei antiga, prolongam sua
eficÃ¡cia no tempo, afastando a aplicaÃ§Ã£o de determinadas normas da legislaÃ§Ã£o presente. Com efeito, Ã©
direito da parte que ajuiza aÃ§Ã£o cautelar de exibiÃ§Ã£o de documentos, sob a Ã©gide do CPC de 1973, que sua
demanda seja julgada tal como proposta, a despeito da superveniÃªncia, no curso do processo, da vigÃªncia do novo
CÃ³digo de Processo Civil, nÃ£o sendo dado ao julgador transmudar, em clara violaÃ§Ã£o ao princÃ­pio dispositivo, a
natureza da demanda cautelar para aÃ§Ã£o de produÃ§Ã£o antecipada de provas.  (TJMG -  ApelaÃ§Ã£o CÃ­vel
1.0479.15.016898-3/001, Relator(a): Des.(a) Newton Teixeira Carvalho , 13Âª CÃMARA CÃVEL, julgamento em
21/09/2017, publicaÃ§Ã£o da sÃºmula em 29/09/2017)

(...) 1. O artigo 1.046 do CPC/15 dispÃµe que as disposiÃ§Ãµes da Lei nÂº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, relativas
aos procedimentos especiais que forem revogadas aplicar-se-Ã£o Ã s aÃ§Ãµes propostas e nÃ£o sentenciadas atÃ©
o inÃ­cio da vigÃªncia deste CÃ³digo. 2. Tratando-se de aÃ§Ã£o cautelar de exibiÃ§Ã£o de documento ajuizada sob a
Ã©gide do antigo CÃ³digo de Processo Civil e nÃ£o sentenciada antes do inÃ­cio da vigÃªncia do Novo CÃ³digo
(2015), nÃ£o hÃ¡ que se falar em adequaÃ§Ã£o do feito Ã  legislaÃ§Ã£o vigente, uma vez que, no caso, aplicam-se
as disposiÃ§Ãµes do ordenamento revogado. (...) (TJMG -  ApelaÃ§Ã£o CÃ­vel  1.0479.14.019266-3/002, Relator(a):
Des.(a) JosÃ© AmÃ©rico Martins da Costa , 15Âª CÃMARA CÃVEL, julgamento em 05/04/2018, publicaÃ§Ã£o da
sÃºmula em 13/04/2018)

(...) Proposta a medida cautelar de exibiÃ§Ã£o de documentos sob a Ã©gide do CPC/73, inadmissÃ­vel sua
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conversÃ£o em procedimento de produÃ§Ã£o antecipada de provas, em respeito Ã s situaÃ§Ãµes jurÃ­dicas
consolidadas sob a vigÃªncia da norma revogada. (...) (TJMG -  ApelaÃ§Ã£o CÃ­vel 1.0024.14.013984-1/003,
Relator(a): Des.(a) Ramom TÃ¡cio , 16Âª CÃMARA CÃVEL, julgamento em 12/07/2017, publicaÃ§Ã£o da sÃºmula em
21/07/2017)

(...) - Ajuizada a aÃ§Ã£o cautelar de exibiÃ§Ã£o de documento, e jÃ¡ formada a relaÃ§Ã£o processual, na vigÃªncia
do CÃ³digo de Processo Civil de 1973, devem ser respeitados o procedimento e os atos processuais praticados atÃ©
a vigÃªncia do novo CPC, nÃ£o sendo cabÃ­vel o seu julgamento como pedido de produÃ§Ã£o antecipada de provas.
(...) (TJMG -  ApelaÃ§Ã£o CÃ­vel 1.0479.14.014697-4/002, Relator(a): Des.(a) Evandro Lopes da Costa Teixeira ,
17Âª CÃMARA CÃVEL, julgamento em 19/10/2017, publicaÃ§Ã£o da sÃºmula em 25/10/2017)

(...) 1. Ã direito da parte que ajuizou aÃ§Ã£o cautelar de exibiÃ§Ã£o de documentos sob a Ã©gide do CPC/1973, que
sua demanda seja julgada tal como proposta, a despeito da superveniÃªncia, no curso do processo, da vigÃªncia do
novo CÃ³digo de Processo Civil, nÃ£o sendo dado ao julgador transmudar a natureza da demanda cautelar, para
aÃ§Ã£o de produÃ§Ã£o antecipada de provas; (...) (TJMG -  ApelaÃ§Ã£o CÃ­vel  1.0479.15.008162-4/001,
Relator(a): Des.(a) Vasconcelos Lins , 18Âª CÃMARA CÃVEL, julgamento em 25/04/2017, publicaÃ§Ã£o da sÃºmula
em 27/04/2017)

       Importante esclarecer que a irretroatividade deve se ater ao procedimento, sendo que para as normas
processuais vale a regra da aplicaÃ§Ã£o imediata. Em outras palavras, a exceÃ§Ã£o contida no Â§1Âº do art. 1.046
do CPC/15 "deve ficar adstrita Ã s regras meramente procedimentais, ou seja, de encadeamento de atos processuais.
As regras processuais seguirÃ£o, tambÃ©m, nesse caso, a regra geral, aplicando-se desde jÃ¡ aos processos
pendentes, ainda que iniciados sob a vigÃªncia da lei antiga." (ComentÃ¡rios ao Novo CÃ³digo de Processo Civil.
Coord. AntÃ´nio do Passo Cabral e Ronaldo Cramer. 2. Ed. Forense: Rio de Janeiro, 2016, p. 1.578).
      Assim, fixada a tese de que a aÃ§Ã£o cautelar de exibiÃ§Ã£o de documentos ajuizada na vigÃªncia do CÃ³digo
de Processo Civil de 1973 deve ser julgada tal como proposta, nÃ£o havendo que se convolar em tutela cautelar
antecedente, para os demais temas enumerados pelo Des. Requerente esta mesma soluÃ§Ã£o deve ser escolhida.
      Dessa forma, quanto ao Tema nÂº 2, a conclusÃ£o Ã© de que a cautelar ajuizada na vigÃªncia do CPC/73 deve
ser julgada nos moldes do cÃ³digo revogado, inclusive, no tocante Ã  exigibilidade, em tese, dos honorÃ¡rios
advocatÃ­cios sucumbenciais.
      Conclui-se, tambÃ©m, pela desnecessidade de intimaÃ§Ã£o da parte para adequar o processo cautelar Ã s novas
disposiÃ§Ãµes contidas na lei processual (emenda Ã  inicial) (Tema nÂº 3).
      Do mesmo modo, descabida a conversÃ£o da aÃ§Ã£o de exibiÃ§Ã£o ajuizada sob a Ã©gide do cÃ³digo antigo
em produÃ§Ã£o antecipada de prova (art. 381 e ss.) (primeira parte do Tema nÂº 4).
      Resta, no entanto, o enfrentamento da segunda parte do Tema nÂº 4: conversÃ£o da aÃ§Ã£o de exibiÃ§Ã£o
ajuizada na vigÃªncia do novo CÃ³digo em produÃ§Ã£o antecipada de prova.
      Consoante explanado pelo Desembargador requerente, importante a definiÃ§Ã£o do procedimento adequado
para a veiculaÃ§Ã£o da pretensÃ£o exibitÃ³ria Ã  luz do ordenamento processual atual.
      Em inÃºmeros processos julgados neste SodalÃ­cio, foram proferidas decisÃµes reconhecendo a inadequaÃ§Ã£o
do procedimento eleito pela parte para formular o pedido de exibiÃ§Ã£o de documentos.
      O Tema em questÃ£o se resume na viabilidade da observÃ¢ncia do procedimento da aÃ§Ã£o de produÃ§Ã£o
antecipada de prova, regulada pelo art. 381 e ss. do CPC/15, para as hipÃ³teses de aÃ§Ãµes de pretensÃ£o
exibitÃ³ria ajuizadas na vigÃªncia do novo cÃ³dex.
      Transcrevo o teor do supracitado dispositivo:

Art. 381. A produÃ§Ã£o antecipada da prova serÃ¡ admitida nos casos em que:
I - haja fundado receio de que venha a tornar-se impossÃ­vel ou muito difÃ­cil a verificaÃ§Ã£o de certos fatos na
pendÃªncia da aÃ§Ã£o;
II - a prova a ser produzida seja suscetÃ­vel de viabilizar a autocomposiÃ§Ã£o ou outro meio adequado de soluÃ§Ã£o
de conflito;
III - o prÃ©vio conhecimento dos fatos possa justificar ou evitar o ajuizamento de aÃ§Ã£o.

      Eduardo Talamini comenta que "os arts. 381 e seguintes disciplinam a produÃ§Ã£o antecipada de provas como
medida autÃ´noma. Suas hipÃ³teses de cabimento indicam ser futuro, e atÃ© eventual, o processo em que se porÃ¡ a
pretensÃ£o ou defesa para a qual a prova Ã© relevante. Ã aÃ§Ã£o (pedido de tutela jurisdicional) geradora de
processo prÃ³prio." (in ComentÃ¡rios ao Novo CÃ³digo de Processo Civil. Coord. AntÃ´nio do Passo Cabral e Ronaldo
Cramer. 2. Ed. Forense: Rio de Janeiro, 2016, p. 588).
      O mestre Humberto Teodoro JÃºnior compara os objetivos da produÃ§Ã£o antecipada de prova Ã  luz
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do CÃ³digo revogado e do vigente, destacando seu atual carÃ¡ter eclÃ©tico, ao mencionar que a parte pode se valer
da aÃ§Ã£o autÃ´noma tanto para acautelar do risco de prejuÃ­zo para instruÃ§Ã£o probatÃ³ria iminente quanto para
obter o conhecimento acerca do conteÃºdo da prova pretendida:

"O direito positivo anterior cuidava da prova antecipada sempre tendo em vista sua utilizaÃ§Ã£o em processo futuro
e, por isso, regulava o instituto a partir do fundamento de que a antecipaÃ§Ã£o se justificaria pelo risco ou dificuldade
da respectiva produÃ§Ã£o na fase adequada do procedimento normal. Havia, no entanto, construÃ§Ã£o doutrinÃ¡ria
que defendia a existÃªncia de um direito autÃ´nomo Ã  prova, exercitÃ¡vel, em determinadas circunstÃ¢ncias, sem
cogitar de qualquer futuro processo. O novo CÃ³digo adere a esse posicionamento, regulando sob a denominaÃ§Ã£o
de 'produÃ§Ã£o antecipada de prova', casos em que se combate o risco de prejuÃ­zo para a instruÃ§Ã£o de
processo atual ou iminente e, tambÃ©m, casos em que a parte age em busca de conhecimento de fatos que possam
esclarecer sobre a conveniÃªncia de nÃ£o demandar ou de obter composiÃ§Ã£o extrajudicial para controvÃ©rsias
(NCPC, art. 381, II e III) (in p. 471)

      Aprofundando os comentÃ¡rios sobre o cabimento da medida, Daniel Amorim AssumpÃ§Ã£o Neves leciona:

"Ainda que tenha efetivamente perdido a natureza cautelar, o art. 381 do Novo CPC mantÃ©m em seu primeiro inciso
o periculum in mora tÃ­pico das cautelares probatÃ³rias, ao prever ser cabÃ­vel a antecipaÃ§Ã£o da prova quando
houver fundado receio de que venha a tornar-se impossÃ­vel ou muito difÃ­cil a verificaÃ§Ã£o de certos fatos na
pendÃªncia da aÃ§Ã£o. O legislador se valeu do requisito consagrado no art. 849 do CPC/73 para a produÃ§Ã£o
antecipada de prova pericial.
No inciso II tem-se a admissÃ£o da produÃ§Ã£o antecipada de provas sempre que a prova a ser produzida for
suscetÃ­vel de viabilizar tentativa de conciliaÃ§Ã£o ou de outro meio adequado de soluÃ§Ã£o do conflito.
(...)
Entendo que a hipÃ³tese prevista no inciso II libere praticamente de forma integral a produÃ§Ã£o antecipada de
provas, bastando para a parte alegar que precisa esclarecer melhor os fatos para que tenham melhor condiÃ§Ã£o de
tentar resolver seu conflito pelos meios alternativos de soluÃ§Ã£o. Da forma como foi redigido o dispositivo legal, a
amplitude no cabimento de antecipaÃ§Ã£o na produÃ§Ã£o da prova Ã© praticamente absoluta.
(...)
A possibilidade de prÃ©vio conhecimento de fatos que possam justificar ou evitar o ajuizamento de aÃ§Ã£o Ã© a
Ãºltima hipÃ³tese de cabimento da produÃ§Ã£o antecipada de prova, consagrada no inciso III do dispositivo ora
analisado. Essa hipÃ³tese diz respeito Ã  necessidade de produÃ§Ã£o da prova como forma de preparar a
pretensÃ£o principal, possibilitando assim a elaboraÃ§Ã£o de uma petiÃ§Ã£o inicial sÃ©ria e responsÃ¡vel." (in
Manual de Direito Processual Civil - Volume Ãnico, 9Âª ediÃ§Ã£o. - Salvador: Ed. JusPodivm, 2017. p. 755/756).

      Destarte, a aÃ§Ã£o estabelecida pelo art. 381 e ss. do CPC/15, de fato, assemelha-se Ã  cautelar de exibiÃ§Ã£o
de documentos prevista no art. 844 do CPC/73, podendo a parte daquela se valer para garantir a produÃ§Ã£o de
prova futura, ante a existÃªncia de risco de sua nÃ£o produÃ§Ã£o (inciso I) ou conhecer o conteÃºdo da prova
pretendida, para, entÃ£o: buscar a autocomposiÃ§Ã£o ou outro meio adequado de soluÃ§Ã£o de conflito (inciso II);
justificar ou evitar ajuizamento de aÃ§Ã£o (inciso III).
      Por certo, a aludida aÃ§Ã£o do cÃ³digo vigente Ã© perfeitamente capaz de substituir a extinta aÃ§Ã£o cautelar de
exibiÃ§Ã£o de documentos, sendo ambas demandas autÃ´nomas de produÃ§Ã£o de prova e propiciam a
obtenÃ§Ã£o de documento pela parte para variados fins.
      A doutrina parece entender dessa forma:

"A aÃ§Ã£o cautelar de produÃ§Ã£o antecipada de provas, a exemplo de todas as demais cautelares nominadas,
nÃ£o estÃ¡ prevista no Novo CÃ³digo de Processo Civil. Entretanto, a produÃ§Ã£o antecipada de provas estÃ¡
garantida pelos arts. 381 a 383 do Novo CPC, sendo possÃ­vel a qualquer interessado o ingresso de uma aÃ§Ã£o
com o objetivo exclusivo de produÃ§Ã£o de qualquer meio de prova." (Amorim AssumpÃ§Ã£o Neves, Daniel. Manual
de Direito Processual Civil - Volume Ãnico, 9Âª ediÃ§Ã£o. - Salvador: Ed. JusPodivm, 2017. p. 755).

"(...) habilita-se a postular a obtenÃ§Ã£o antecipada de prova qualquer pessoa que tenha simples interesse jurÃ­dico
na colheita dessa prova, seja para empregÃ¡-la em processo futuro, seja para fins de precaver-se de um eventual
processo judicial, seja para subsidiÃ¡-lo na decisÃ£o de ajuizar ou nÃ£o uma demanda, seja ainda para tentar, com
base nessa prova, obter uma soluÃ§Ã£o extrajudicial de seu conflito. Note-se,
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por isso, que sequer Ã© necessÃ¡rio que o interessado indique para qual "eventual demanda futura" essa prova se
destina. Basta que apresente, em seu requerimento, razÃ£o suficiente (amoldada a um dos casos do art. 381) para a
obtenÃ§Ã£o antecipada da prova. Por isso, qualquer pessoa que possa apontar uma das causas do art. 381, tem
legitimidade para postular a medida em estudo, seja ou nÃ£o parte em outra demanda judicial futura." (Marinoni, Luiz
Guilherme. Novo curso de processo civil: tutela dos direitos mediante procedimento comum, volume II - Luiz
Guilherme Marinoni, SÃ©rgio Cruz Arenhart, Daniel Mitidiero. - 2. ed. rev., atual. e ampl. - SÃ£o Paulo: Editora
Revista dos Tribunais, 2016, p. 317-318.)

      Eduardo Talamini, ao comentar a produÃ§Ã£o antecipada de provas destaca:

"Diferentemente do CPC/73, o CPC/15 nÃ£o prevÃª medida tÃ­pica de exibiÃ§Ã£o de documentos em carÃ¡ter
preparatÃ³rio. Estabelece apenas procedimento especÃ­fico para a exibiÃ§Ã£o de documento ou coisa, em poder da
parte adversÃ¡ria ou de terceiro, no curso do prÃ³prio processo principal (CPC/15, arts. 396 e ss.). Quando houver
interesse jurÃ­dico na exibiÃ§Ã£o prÃ©via de documentos, por razÃµes de urgÃªncia ou nÃ£o, caberÃ¡ o emprego da
medida ora em exame." (in ComentÃ¡rios ao Novo CÃ³digo de Processo Civil. Coord. AntÃ´nio do Passo Cabral e
Ronaldo Cramer. 2. Ed. Forense: Rio de Janeiro, 2016, p. 591).

      No mesma esteira, Fredie Didier Jr.:

 "A exibiÃ§Ã£o de coisa ou documento contra a parte adversÃ¡ria poderÃ¡ ocorrer por aÃ§Ã£o autÃ´noma. Seria uma
aÃ§Ã£o probatÃ³ria autÃ´noma, nos termos em que autorizada pelos arts. 381-383, CPC. (in Curso de direito
processual civil: teoria da prova, direito probatÃ³rio, aÃ§Ãµes probatÃ³rias, decisÃ£o, precedente, coisa julgada e
antecipaÃ§Ã£o dos efeitos da tutela / Fredie Didier Jr., Paula Sarno Braga e Rafael Alexandria de Oliveira - 11. ed. -
Salvador: Ed. Jus Podivm, 2016. p 235)

      E Leonardo Fernandes RanÃ±a:

(...) a exibiÃ§Ã£o de documento ou coisa tambÃ©m pode ser pedida em aÃ§Ã£o autÃ´noma (aÃ§Ã£o exibitÃ³ria)
voltada unicamente Ã  exibiÃ§Ã£o de documento ou coisa. Caso nÃ£o haja processos em andamento e se fizer
necessÃ¡ria a exibiÃ§Ã£o de documento ou coisa que se encontre em poder da parte adversa, a outra parte poderÃ¡
se valer de aÃ§Ã£o probatÃ³ria autÃ´noma, com fundamento no artigo 381 do CPC/15." (in ColeÃ§Ã£o Grandes
Temas do Novo CPC - Direito ProbatÃ³rio. Marco FÃ©lix Jobim e William Santos Ferreira. Salvador: Editora
Juspodivm. 2018. p. 465)

      Na mesma perspectiva, recentemente, dois enunciados sobre o tema em debate foram elaborados na 2Âª
Jornada de Direito Processual Civil:

Enunciado 119: Ã admissÃ­vel o ajuizamento de aÃ§Ã£o de exibiÃ§Ã£o de documentos, de forma autÃ´noma,
inclusive pelo procedimento comum do CPC (art. 318 e seguintes).

Enunciado 129: Ã admitida a exibiÃ§Ã£o de documentos como objeto de produÃ§Ã£o antecipada de prova, nos
termos do art. 381 do CPC.

      Encampando o entendimento doutrinÃ¡rio e observando os enunciados elaborados no Ã¢mbito da 2Âª Jornada de
Direito Processual Civil, a Ministra Maria Isabel Gallotti, no julgamento do REsp 1.774.987/SP, entendeu ser cabÃ­vel
o manejo de aÃ§Ã£o autÃ´noma para exibiÃ§Ã£o de documento com base no art. 381 do CPC/15. Transcrevo
excerto de seu judicioso voto:

"a parte ingressou com o pedido de exibiÃ§Ã£o por meio da presente aÃ§Ã£o, em razÃ£o da negativaÃ§Ã£o de seu
nome em Ã³rgÃ£o de proteÃ§Ã£o ao crÃ©dito. Afirma que desconhece a dÃ­vida, e necessita do teor do contrato que
deu origem ao dÃ©bito para tomar as providÃªncias cabÃ­veis. Tal providÃªncia, a teor dos enunciados da II Jornada
de Processo Civil e da doutrina autorizada, pode ser buscada por meio de aÃ§Ã£o autÃ´noma, nÃ£o havendo de se
falar em falta de adequaÃ§Ã£o ou interesse.
Apresentado o documento - especificamente indicado na inicial pelo nÃºmero constante do cadastro negativo - o autor
definirÃ¡ se ajuizarÃ¡ ou nÃ£o aÃ§Ã£o de conhecimento. Adequada, portanto, a aÃ§Ã£o autÃ´noma de exibiÃ§Ã£o
para o fim proposto (CPC, arts. 381 e 396)." (REsp 1774987/SP, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA
TURMA, julgado em 08/11/2018, DJe 13/11/2018)

      Com base na argumentaÃ§Ã£o exposta, nas notÃ¡veis liÃ§Ãµes doutrinÃ¡rias transladadas, nos enunciados da II
Jornada de Direito Processual Civil e no supracitado julgado do Superior Tribunal de
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JustiÃ§a, concluo ser a produÃ§Ã£o antecipada de prova a aÃ§Ã£o adequada para a veiculaÃ§Ã£o de pedido de
exibiÃ§Ã£o Ã  luz do ordenamento processual atual.
      Isto posto, nas aÃ§Ãµes cuja pretensÃ£o seja a de exibiÃ§Ã£o de documento ajuizadas na vigÃªncia do CÃ³digo
de Processo Civil de 2015, o magistrado, independente do nomem iuris atribuÃ­do Ã  causa, deve observar o
procedimento da produÃ§Ã£o antecipada de provas (art. 381 e seguintes do CPC/15).
      Por fim, destaco que, embora os pontos levantados pelo amicus curiae atinentes Ã  observÃ¢ncia das
condiÃ§Ãµes especÃ­ficas da aÃ§Ã£o de exibiÃ§Ã£o fixadas pelo Eg. STJ (tema nÂº 648), Ã  garantia do
contraditÃ³rio na aÃ§Ã£o de produÃ§Ã£o antecipada de prova e Ã  exigibilidade dos honorÃ¡rios sucumbenciais no
rito do art. 381 e ss., sejam bastante relevantes, nÃ£o sÃ£o ligados ao cerne dos temas propostos para fixaÃ§Ã£o
das teses jurÃ­dicas, de modo que nÃ£o serÃ£o apreciados.
      Diante dos fundamentos expostos, voto no sentido de firmar as seguintes teses: A aÃ§Ã£o cautelar de exibiÃ§Ã£o
de documentos ajuizada na vigÃªncia do CÃ³digo de Processo Civil de 1973 deve ser julgada tal como proposta,
inclusive, quanto aos honorÃ¡rios sucumbenciais, sendo descabida a conversÃ£o ou determinaÃ§Ã£o de emenda da
inicial para se adequar aos procedimentos estabelecidos no CPC/15; nas aÃ§Ãµes cuja pretensÃ£o seja a de
exibiÃ§Ã£o de documento ajuizadas na vigÃªncia do CÃ³digo de Processo Civil de 2015 o magistrado deve observar
o procedimento da produÃ§Ã£o antecipada de provas (art. 381 e seguintes do CPC/15).

DES. ÃLVARES CABRAL DA SILVA - De acordo com o(a) Relator(a).

DES. EVANDRO LOPES DA COSTA TEIXEIRA - De acordo com o(a) Relator(a).

DES. MÃRCIO IDALMO SANTOS MIRANDA - De acordo com o(a) Relator(a).

DES. NEWTON TEIXEIRA CARVALHO
      Acompanho, na Ã­ntegra, o judicioso voto proferido pela douta relatora.

DES. ALEXANDRE SANTIAGO
      Em que pese o judicioso voto proferido pela em. Desembargadora Relatora, peÃ§o venia para dele divergir.
      A em. Desembargadora Relatora ressaltou em seu voto que "a transformaÃ§Ã£o do procedimento da denominada
cautelar de exibiÃ§Ã£o de documentos em procedimento de tutela provisÃ³ria cautelar requerida em carÃ¡ter
antecedente importaria em alteraÃ§Ã£o substancial da demanda."
      Salientou que "a exibiÃ§Ã£o pretendida pela parte ao eleger o rito do art. 844 e ss. do CPC/73 nem sempre
possui natureza cautelar (...) Muitas vezes, a exibiÃ§Ã£o tem como objetivo realizar um direito substancial da parte de
obtenÃ§Ã£o de documento ou coisa (satisfaÃ§Ã£o imediata)."
      Concluiu que "a conversÃ£o proposta nÃ£o se revela adequada, em razÃ£o da tutela cautelar requerida em
carÃ¡ter antecedente nÃ£o ser capaz de abarcar a pretensÃ£o satisfativa, provimento que o procedimento do cÃ³digo
antigo era capaz de entregar Ã  parte."

      NÃ£o se pode olvidar que a cautelar de exibiÃ§Ã£o Ã© uma medida importante para se evitar a propositura de
pretensÃµes deficientemente instruÃ­das, e, na maioria das vezes, de fato, tem cunho eminentemente satisfativo.
      Todavia, Ã© importante salientar que o Novo CÃ³digo de Processo Civil nÃ£o mais prevÃª a existÃªncia de
medida cautelar de exibiÃ§Ã£o de documentos.
      Assim, tendo o NCPC extinguido as tutelas cautelares nominadas, entre elas, a cautelar de exibiÃ§Ã£o de
documentos, passando a prever, em seu artigo 294, a possibilidade de requerimento de tutela provisÃ³ria de
urgÃªncia, cautelar ou antecipada, em carÃ¡ter antecedente ou incidental, o processo da AÃ§Ã£o Cautelar de
ExibiÃ§Ã£o de Documentos nÃ£o pode persistir, devendo ser convolado como tutela cautelar antecipada na forma do
art. 305 e seguintes do NCPC, em observÃ¢ncia Ã  aplicaÃ§Ã£o das regras do direito intertemporal.
      O artigo 1.046 do Novo CÃ³digo de Processo Civil prevÃª que, ao entrar em vigor a nova norma processual, suas
disposiÃ§Ãµes se aplicarÃ£o desde logo aos processos pendentes, ficando, portanto, revogados os preceitos insertos
no CÃ³digo de Processo Civil de 1973.

Art. 1.046. Ao entrar em vigor este CÃ³digo, suas disposiÃ§Ãµes se aplicarÃ£o desde logo aos processos pendentes,
ficando revogada a Lei 5.869, de 11 de janeiro de 1973.
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      Lecionando sobre o tema, o doutrinador Humberto Theodoro JÃºnior assevera que:

"(...)
Em suma: as leis processuais sÃ£o de efeito imediato frente aos feitos pendentes, mas nÃ£o sÃ£o retroativas, pois
sÃ³ os atos posteriores Ã  sua entrada em vigor Ã© que se regularÃ£o por seus preceitos. Tempus regit actum.
Deve-se, pois, distinguir, para aplicaÃ§Ã£o da lei processual nova, quanto aos processos:
1) exauridos: nenhuma influÃªncia sofrem;
2) pendentes: sÃ£o atingidos, mas ficando respeitado o efeito dos atos jÃ¡ praticados;
3) futuros: seguem totalmente a lei nova.
(...)" (Curso de Direito Processual Civil. Teoria Geral do Direito Processual Civil e Processo de Conhecimento. Rio de
Janeiro: Forense, 2013, vol. I. p. 21.)

      Dessa forma, em respeito ao que preceitua o artigo citado, considerando que a nova lei processual tem efeito
imediato frente aos feitos pendentes, impÃµe-se a convolaÃ§Ã£o da aÃ§Ã£o cautelar de exibiÃ§Ã£o adequando-a
Ã s novas regras em observÃ¢ncia ao princÃ­pio do tempus regit actum.
      Importante, ainda, transcrever doutrina de J. E. Carreira Alvim acerca do direito intertemporal e do sistema de
isolamento dos atos processuais:

O direito intertemporal Ã© regulado por mais de um sistema tendo a preferÃªncia da doutrina o chamado sistema do
isolamento dos atos processuais, que, sem desconhecer que o processo Ã© uma unidade em vista do fim a que se
propÃµe, entende ser ele um conjunto de atos, podendo cada ato ser considerado isoladamente, para efeito de
aplicaÃ§Ã£o da lei nova.
Segundo este sistema, a lei nova, encontrando um processo em curso, respeita a eficÃ¡cia dos atos processuais jÃ¡
realizados e disciplina o processo daÃ­ para frente, ou seja, respeita os atos processuais jÃ¡ realizados e os seus
efeitos, aplicando-se apenas aos que houverem de ser realizados.
Por este sistema, a norma processual nÃ£o tem efeito retroativo (ex tunc), provendo para o futuro (ex nunc), ou seja,
para os atos processuais ainda nÃ£o realizados quando da entrada em vigor da nova lei processual, preservando os
atos anteriores Ã  sua vigÃªncia, que nÃ£o sÃ£o atingidos pela nova lei, aplicÃ¡vel apenas Ã queles ainda nÃ£o
realizados.
O novo CÃ³digo adota, assim, o sistema do isolamento dos atos processuais, como Ã© da tradiÃ§Ã£o do nosso
direito processual, na medida em que assegura a aplicaÃ§Ã£o da nova regra processual aos processos em curso,
mas apenas para o futuro, cuidando de garantir o respeito aos atos processuais jÃ¡ praticados e Ã s situaÃ§Ãµes
jurÃ­dicas consolidadas na vigÃªncia da lei revogada. (in "ComentÃ¡rios ao Novo CÃ³digo de Processo Civil", ed.
JuruÃ¡, volume I, pÃ¡g. 101). (grifei).

      Nesse diapasÃ£o, no que se refere aos processos pendentes, mantÃ©m-se os atos jÃ¡ praticados no processo,
devendo os posteriores Ã  nova lei observar as novas diretrizes. Logo, tendo o NCPC suprimido o Livro III do CPC/73,
que tratava do processo cautelar, as aÃ§Ãµes em trÃ¢mite deverÃ£o ser convertidas e julgadas segundo os
critÃ©rios do novo cÃ³digo, o que nÃ£o implica em alteraÃ§Ã£o substancial da demanda na medida em que, em
relaÃ§Ã£o Ã  nova lei processual, o legislador dividiu as tutelas de urgÃªncia em cautelares, que visam garantir a
eficÃ¡cia final dos provimentos jurisdicionais, acautelando o processo sem satisfazer a parte que a requereu, e a
satisfativa que nada mais Ã© que uma antecipaÃ§Ã£o dos efeitos da sentenÃ§a final, ou seja, busca
temporariamente satisfazer o requerente, antecipando os efeitos da decisÃ£o terminativa.
      Cumpre trazer Ã  baila a manifestaÃ§Ã£o da doutrina, neste sentido:

Na vigÃªncia do CPC/73, Humberto Theodoro JÃºnior fez as seguintes e interessantes observaÃ§Ãµes sobre a
pretensÃ£o de exibiÃ§Ã£o de documento ou coisa: 'o processo brasileiro conhece trÃªs espÃ©cies de exibiÃ§Ã£o: 1)
exibiÃ§Ã£o incidental de documento ou coisa, que nÃ£o Ã© considerada aÃ§Ã£o cautelar, mas medida de
instruÃ§Ã£o tomada no curso do processo (arts. 355-363 e 381-382); 2) aÃ§Ã£o cautelar de exibiÃ§Ã£o, que sÃ³ Ã©
admitida como preparatÃ³ria da aÃ§Ã£o principal. O que caracteriza a exibiÃ§Ã£o como medida cautelar Ã© servir ela
para evitar o risco de uma aÃ§Ã£o mal proposta ou deficientemente instruÃ­da, tal como ocorre nas antecipaÃ§Ãµes
de prova, de maneira geral. Com ela, evita-se a surpresa ou risco de deparar-se, no curso do futuro processo, com
uma situaÃ§Ã£o de prova impossÃ­vel ou inexistente; 3) aÃ§Ã£o autÃ´noma ou principal de exibiÃ§Ã£o, que Pontes
de Miranda chama de aÃ§Ã£o exibitÃ³ria principaliter, atravÃ©s da qual o autor deduz em juÃ­zo a sua pretensÃ£o de
direito material Ã  exibiÃ§Ã£o, sem aludir a processo anterior, futuro, ou que a aÃ§Ã£o de exibiÃ§Ã£o suponha, a que
se contacte, ou que preveja'. (Processo cautelar, p. 286, Â§237). Consideramos que estas liÃ§Ãµes, mutatis
mutandis, ainda sÃ£o vÃ¡lidas com a vigÃªncia do sistema normativo do NCPC. Efetivamente, com o NCPC,
permanecem latentes trÃªs procedimentos para a pretensÃ£o de exibiÃ§Ã£o de
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documento ou coisa em juÃ­zo: 1Âº) - como espÃ©cie de procedimento probatÃ³rio (visando Ã  produÃ§Ã£o de
prova), que nÃ£o se trata de tutela de urgÃªncia cautelar, mas objeto de requerimento pelo autor, na petiÃ§Ã£o inicial,
e pelo rÃ©u, na contestaÃ§Ã£o, no curso do processo, com a finalidade de as partes provarem suas afirmaÃ§Ãµes
fÃ¡ticas (NCPC. arts. 319, VI, e 336; arts. 396 a 404); 2Âº) - como procedimento da tutela de urgÃªncia cautelar
antecedente, conforme explanaÃ§Ãµes feitas no texto acima (NCPC, arts. 305 a 310); 3Âº) - como procedimento
comum, ajuizando o autor aÃ§Ã£o autÃ´noma ou principal de exibiÃ§Ã£o, isto Ã©, aÃ§Ã£o cognitiva (ou de
conhecimento) exibitÃ³ria, de mÃ©rito, por meio da qual o autor deduz em juÃ­zo sua pretensÃ£o de direito material
Ã  exibiÃ§Ã£o, sem aludir a processo anterior, presente ou futuro, que a aÃ§Ã£o e exibiÃ§Ã£o suponha, a que esteja
conexa, ou que preveja (NCPC, art. 318). (in Estudo SistemÃ¡tico do NCPC (com as alteraÃ§Ãµes introduzidas pela
Lei nÂº 13.256, de 4/2/2016). Belo Horizonte: Editora D'PlÃ¡cido, 2016. p. 86 e 87, Ronaldo BrÃªtas de Carvalho Dias,
Carlos Henrique Soares, Suzana Oliveira Marques BrÃªtas, Renato JosÃ© Barbosa Dias e Yvonne MÃ³l BrÃªtas,
citando Humberto Theodoro JÃºnior) (g.d.m.)

      Destarte, conclui-se que o Novo CÃ³digo de Processo Civil em nada impede a formulaÃ§Ã£o de pedidos
cautelares preparatÃ³rios/satisfativos, pelo contrÃ¡rio, prevÃª expressamente tal possibilidade nos arts. 305 e
seguintes, inclusive para a exibiÃ§Ã£o de documento que trata no art.396.
      Por tais razÃµes, na forma como jÃ¡ vinha decidindo, em decorrÃªncia da aplicaÃ§Ã£o imediata das normas
processuais, entendo pela convolaÃ§Ã£o das aÃ§Ãµes ajuizadas no CPC/73 no procedimento acautelatÃ³rio previsto
no novo cÃ³digo, nÃ£o sendo possÃ­vel o ajuizamento de aÃ§Ã£o de exibiÃ§Ã£o apÃ³s a vigÃªncia da nova lei
processual.
      Por fim, no que tange ao procedimento para o qual, eventualmente, deve ser convertida a cautelar de exibiÃ§Ã£o
de documentos ou veiculada essa pretensÃ£o quando a aÃ§Ã£o for distribuÃ­da jÃ¡ sob a vigÃªncia do atual CPC,
entendo que deve se desenvolver conforme procedimento previsto para o requerimento de tutela provisÃ³ria de
natureza cautelar antecedente tendo em vista que nÃ£o se adÃ©qua Ã s hipÃ³teses previstas para a produÃ§Ã£o
antecipada de provas.
      A premissa bÃ¡sica da produÃ§Ã£o antecipada de provas Ã© o risco de que a parte, no momento processual
adequado, nÃ£o tenha condiÃ§Ãµes de produzir a prova pretendida, seja pelo risco de se deteriorar, ou porque
representa algum fato passageiro. NÃ£o considero, portanto, que a exibiÃ§Ã£o de documentos se enquadre neste rol,
sobretudo quando a parte apresenta qualquer indÃ­cio de que o documento pleiteado possa se perder ou se
deteriorar.
      Ademais, a atual norma processual veda, expressamente, a apresentaÃ§Ã£o de defesa ou recurso neste
procedimento, permitindo, ainda, a fixaÃ§Ã£o de honorÃ¡rios sucumbenciais.
      Logo, considerando que a tutela cautelar antecedente oportuniza a manifestaÃ§Ã£o de ambas as partes (pleno
exercÃ­cio do contraditÃ³rio e da ampla defesa) e que posterga a condenaÃ§Ã£o em honorÃ¡rios para o momento da
sentenÃ§a, entendo pela impertinÃªncia desta convolaÃ§Ã£o, pois, convertÃª-la em produÃ§Ã£o antecipada de
provas beneficiaria o autor em detrimento do rÃ©u.
      Feitas estas consideraÃ§Ãµes, entendo que, data venia, devem ser firmadas as seguintes teses:

1) a aÃ§Ã£o cautelar de exibiÃ§Ã£o de documentos pendente de julgamento na data da entrada em vigor do novo
cÃ³digo processual deverÃ¡ ser convolada, de ofÃ­cio, em tutela cautelar antecedente, considerando-se a
aplicaÃ§Ã£o imediata da nova lei, sendo desnecessÃ¡ria a intimaÃ§Ã£o da parte para adequaÃ§Ã£o da aÃ§Ã£o;
2) feita a conversÃ£o, afasta-se, por conseguinte, a condenaÃ§Ã£o em honorÃ¡rios sucumbenciais, haja vista que a
decisÃ£o que defere o pedido Ã© meramente interlocutÃ³ria;
3) as aÃ§Ãµes de exibiÃ§Ã£o ajuizadas sob a Ã©gide do novo cÃ³digo devem seguir o rito da tutela cautelar
antecedente.

DES. VASCONCELOS LINS - De acordo com o(a) Relator(a).

DES. JOSÃ AMÃRICO MARTINS DA COSTA - De acordo com o(a) Relator(a).

DES. RAMOM TÃCIO - De acordo com o(a) Relator(a).

DES. JOSÃ AUGUSTO LOURENÃO DOS SANTOS
      Acompanho o judicioso voto proferido pelo Douto Relator, observado que as teses por ele propostas tambÃ©m jÃ¡
prevalecerem em julgamentos na 12Âª CACIV, Ã  qual estou a representar nesta oportunidade.
      Guisa de exemplo, vejamos:

APELAÃÃO CÃVEL - AÃÃO CAUTELAR DE EXIBIÃÃO DE DOCUMENTOS AJUIZADA NA VIGÃNCIA
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DO CPC DE 1973 - ORDEM DE EMENDA Ã INICIAL - NÃO CUMPRIMENTO - INDEFERIMENTO DA INICIAL -
DESCABIMENTO - REQUISITOS DA AÃÃO CAUTELAR PRESENTES - DEVER DE EXIBIR - SENTENÃA
CASSADA. - Conquanto o processo cautelar autÃ´nomo tenha sido suprimido do atual CÃ³digo de Processo Civil, a
presente aÃ§Ã£o foi ajuizada na vigÃªncia do CÃ³digo anterior de 1973, assim, ainda que os efeitos da legislaÃ§Ã£o
processual sejam imediatos, nÃ£o retroagem, logo, nÃ£o atingem os fatos ou atos ocorridos sob o impÃ©rio da lei
revogada, devendo a presente aÃ§Ã£o ser julgada observando-se os parÃ¢metros fixados para a aÃ§Ã£o cautelar
previsto no CPC de 1973, jÃ¡ que extinta pela atual legislaÃ§Ã£o processual civil. - Omissis. (TJMG, AC
1.0000.16.012845-0/002, 12Âª CACIV, julgamento UNÃNIME em 25/10/2017, sob a relatoria da DES.Âª JULIANA
CAMPOS HORTA).

AGRAVO DE INSTRUMENTO - PRODUÃÃO ANTECIPADA DE PROVA - AUSÃNCIA DE DEMONSTRAÃÃO DA
PROBABILIDADE DO DIREITO. [...]. - Ã luz do CPC de 2015 a produÃ§Ã£o antecipada de prova Ã© admissÃ­vel nos
casos em que haja fundado receio de que venha a tornar-se impossÃ­vel ou muito difÃ­cil a verificaÃ§Ã£o de certos
fatos na pendÃªncia da aÃ§Ã£o; a prova a ser produzida seja suscetÃ­vel de viabilizar a autocomposiÃ§Ã£o ou outro
meio adequado de soluÃ§Ã£o de conflito ou o prÃ©vio conhecimento dos fatos possa justificar ou evitar o
ajuizamento de aÃ§Ã£o (art. 381). (TJMG, AI 1.0142.18.003467-0/001, 12Âª CACIV, julgamento UNÃNIME em
11/04/2019, sob a relatoria da DES.Âª JULIANA CAMPOS HORTA).

APELAÃÃO CÃVEL - [...] - EXIBIÃÃO DE DOCUMENTO NA MODALIDADE DE PRODUÃÃO ANTECIPADA DE
PROVA - NCPC - [...]. Na sistemÃ¡tica do CÃ³digo de Processo Civil de 2015, Ã© admissÃ­vel o procedimento de
produÃ§Ã£o antecipada de prova para exibiÃ§Ã£o de documento que tenha potencialidade de justificar ou evitar
ajuizamento de aÃ§Ã£o. Omissis. (TJMG, AC 1.0000.18.114482-5/001, 12Âª CACIV, julgamento UNÃNIME em
29/05/2019, sob minha relatoria).

      Oportuno registrar, ainda, que o ajuizamento de aÃ§Ã£o autÃ´noma para a exibiÃ§Ã£o de documento na
vigÃªncia do novo CPC tem sido admitido, tambÃ©m, pelo STJ. Confira-se:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXIBIÃÃO DE DOCUMENTO. AÃÃO AUTÃNOMA. PROCEDIMENTO
COMUM. AÃÃO DE PRODUÃÃO ANTECIPADA DE PROVA. INTERESSE E ADEQUAÃÃO. 1. Admite-se o
ajuizamento de aÃ§Ã£o autÃ´noma para a exibiÃ§Ã£o de documento, com base nos arts. 381 e 396 e seguintes do
CPC, ou atÃ© mesmo pelo procedimento comum, previsto nos arts. 318 e seguintes do CPC. Entendimento apoiado
nos enunciados n. 119 e 129 da II Jornada de Direito Processual Civil. 2. Recurso especial provido. (REsp.
1.774.987/SP, Min.Âª MARIA ISABEL GALLOTTI - 4Âª T., julgado UNÃNIME em 08/11/2018, DJe 13/11/2018).

DES. ARNALDO MACIEL - De acordo com o(a) Relator(a).

DES. AFRÃNIO VILELA
      Na espÃ©cie, nÃ£o se tratado de situaÃ§Ã£o que enseja a aplicaÃ§Ã£o da parte final do art. 29, inciso XV, do
Regimento Interno deste e. Tribunal de JustiÃ§a, que prevÃª que compete ao 1Âº Vice-Presidente proferir voto em
caso de empate nas SessÃµes CÃ­veis, abstenho-me de votar.
SÃMULA: "NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, VENCIDO O QUINTO VOGAL, FIRMARAM AS SEGUINTES
TESES: 1) A AÃÃO CAUTELAR DE EXIBIÃÃO DE DOCUMENTOS AJUIZADA NA VIGÃNCIA DO CÃDIGO DE
PROCESSO CIVIL DE 1973 DEVE SER JULGADA TAL COMO PROPOSTA, INCLUSIVE, QUANTO AOS
HONORÃRIOS SUCUMBENCIAIS, SENDO DESCABIDA A CONVERSÃO OU DETERMINAÃÃO DE EMENDA DA
INICIAL PARA SE ADEQUAR AOS PROCEDIMENTOS ESTABELECIDOS NO CPC/15;  2) NAS AÃÃES CUJA
PRETENSÃO SEJA A DE EXIBIÃÃO DE DOCUMENTO AJUIZADAS NA VIGÃNCIA DO CÃDIGO DE PROCESSO
CIVIL DE 2015, O MAGISTRADO DEVE OBSERVAR O PROCEDIMENTO DA PRODUÃÃO ANTECIPADA DE
PROVAS (ART. 381 E SEGUINTES DO CPC/15)"
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